
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
GABINETE DO PREFEITO

JL B X K Q 1054/81 <

JESUISO RUY» Prefeito Municipal de balto9£s« 
todo de bao Paulo» usando das atribuições que Abo aSo coeft- 
ridos por Lei»

FAZ SABEH» que a Canora Municipal aprovou c 
ele sanciona e promulga a seguinte leis

Artigo 1*> • flcaa majorados ora 65% (sesseiw 
ta e clncc por conto) os vencimentos doa funcionários do Câ« 
oara Municipal de Salto» ocupantes de corgos efetivos ou em 
Comissão» a partir do 1* de janeiro do corrente ano» a «c- 
recí calculados sobre a remuneração que percebiam sm 31 de 
dcscrabro de 1» 9&o*

*rti£p_ go * os encargos decorrentes da exe 
cuçõo desta lei correrão por conta de verbas próprias do or 
çamento deste Legislativo para o corrente exercício*

ArtUo y «» Esta lei entra eti vigor na d<u 
ta de sua publicação» revogadas as disposições ew contrario» 
especialmente a lei n° 1O52/8ü.
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